
ATA	SEI

Ata	de	deliberação	referente	ao	descredenciamento	da	empresa	Centro	Educacional	Infantil	Príncipe	da
Paz	 Ltda.	 no	 Credenciamento	 nº	 372/2024,	 destinado	 ao	 Credenciamento	 de	 instituições
especializadas	na	área	de	ensino,	visando	o	atendimento	de	crianças	na	Educação	Infantil,	primeira
etapa	 da	 Educação	 Básica.	Aos	 27	 dias	 de	março	 de	 2026,	 a	 Agente	 de	 Contratação	 Cláudia	 Fernanda
Müller,	 designada	 pela	 Portaria	 nº	 515/2025,	 passa	 a	 deliberar	 acerca	 do	 descredenciamento	 da	 referida
empresa,	conforme	segue:	inicialmente,	registra-se	que	a	Ata	de	Julgamento	(documento	SEI	nº	0025071054),
lavrada	no	dia	04	de	abril	de	2025,	habilitou	a	empresa	no	presente	credenciamento,	para	os	itens	2,	3	e	4,
cuja	 homologação	 ocorreu	 em	 14	 de	 abril	 de	 2025	 (documento	 SEI	 nº	 0025170980).	 A	 Secretaria	 de
Educação,	 unidade	 requisitante	 do	 presente	 processo,	 encaminhou	 o	Memorando	 SEI	 nº	 28800230/2026	 -
SED.UCC:	 "Servimo-nos	do	presente,	para	 solicitar	o	descredenciamento	do	Centro	Educacional	 Infantil
Príncipe	da	Paz	Ltda,	pois	o	mesmo	não	renovou	o	Termo	de	Contrato	nº	477/2025	(25423880)	por	motivo
de	não	ter	apresentado	o	documento	Autorização	de	Funcionamento	do	Conselho	de	Educação	e	devido	a	nova
solicitação	 no	 edital	 o	 mesmo	 não	 apresenta	 condições	 para	 atendimento	 conforme	 Relatório	 Técnico	 de
Monitoramento	 e	 Avaliação	 SEI	 nº	 28742817,	 Parecer	 Técnico	 SEI	 nº	 28742800	 e	 Memorando	 SEI
nº	 28742849.".	 Conforme	 estabelece	 o	 subitem	 16.1	 do	 Edital	 Consolidado:	 "Constituem	 motivos	 para
descredenciamento	o	não	cumprimento	de	qualquer	das	cláusulas	e	condições	constantes	neste	edital,	bem
como	os	motivos	previstos	na	legislação	vigente	e	no	Anexo	V.a	-	Termo	de	Referência	do	edital.".	Diante	da
previsão	 editalícia	 e	 da	 solicitação	 devidamente	 fundamentada	 pela	 secretaria	 requisitante,	 a	 Agente	 de
Contratação	decide	pelo	DESCREDENCIAMENTO	da	empresa	Centro	Educacional	Infantil	Príncipe	da
Paz	Ltda.	Fica	aberto	o	prazo	de	03	(três)	dias	úteis	para	interposição	de	recursos.	Nada	mais	a	tratar,	foi
lavrada	esta	ata	que	vai	assinada	pela	agente	de	contratação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudia	Fernanda	Muller,	Servidor(a)
Público(a),	em	27/03/2026,	às	14:32,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28932871	e	o	código	CRC	88B7266D.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-
www.joinville.sc.gov.br
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MEMORANDO	SEI	Nº	28800230/2026	-	SED.UCC

	

	

Joinville,	17	de	março	de	2026.
À
Secretaria	de	Administração	e	Planejamento
Unidade	de	Licitações
	
	
Prezados(as),
	
Cumprimentando-os(as)	cordialmente,	em	atenção	ao	Memorando	nº	0024385300	/	28062265	-

SAP.LCT,	 referente	 ao	 processo	 de	 Credenciamento	 nº	 372/2024	 (0022475768),	 que	 tem	 por	 objeto	 o
Credenciamento	 de	 instituições	 especializadas	 na	 área	 de	 ensino,	 visando	 o	 atendimento	 de
crianças	na	Educação	Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica.

Servimo-nos	do	presente,	para	solicitar	o	descredenciamento	do	Centro	Educacional	Infantil
Príncipe	da	Paz	Ltda,	pois	o	mesmo	não	renovou	o	Termo	de	Contrato	nº	477/2025	(25423880)	por	motivo
de	não	ter	apresentado	o	documento	Autorização	de	Funcionamento	do	Conselho	de	Educação	e	devido	a	nova
solicitação	 no	 edital	 o	 mesmo	 não	 apresenta	 condições	 para	 atendimento	 conforme	 Relatório	 Técnico	 de
Monitoramento	 e	 Avaliação	 SEI	 nº	 28742817,	 Parecer	 Técnico	 SEI	 nº	 28742800	 e	 Memorando	 SEI
nº	28742849.

	
Atenciosamente,
	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Simone	de	Oliveira,	Coordenador(a),	em
17/03/2026,	às	16:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Diego	Calegari	Feldhaus,	Secretário	(a),	em
17/03/2026,	às	17:21,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28800230	e	o	código	CRC	D00D9AFA.

Rua	Itajaí,	390	-	Bairro	Centro	-	CEP	89201-090	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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PARECER	TÉCNICO	SEI	Nº	28742800

Instituição:	Cristiane	Ramos	-	ME	(CEI	Príncipe	da	Paz)
Endereço:	Rua:	Lírios,	nº	450	–	Fátima
CNPJ:	28.473.396/0001-03
Data	da	Visita:	03/03/2026
Horário:		9	h
Faixa	etária	que	atende:	BII,	MI,	MII
	

	
Este	 parecer	 tem	 por	 objetivo	 o	 informe	 da	 análise	 da	 Visita	 Técnica	 realizada	 no	Centro	 de

Educação	 Infantil	 Príncipe	 da	 Paz,	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 item	 3.2.2.2.4	 do	 Edital	 de
Credenciamento	 nº	 372/2024,	 cujo	 o	 objeto	 é	 o	 Credenciamento	 de	 Instituições	 especializadas	 na	 área	 de
ensino,	visando	o	atendimento	de	crianças,	na	Educação	Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica.

Os	 registros	 da	 verificação	 e	 análise	 se	 deram	 em	 consonância	 disposto	 no	 item	 3	 do	 Edital
372/2024,	 onde	 a	 Equipe	 de	 Seleção	 Técnica,	 nomeada	 pela	 Portaria	 nº	 1110/2024-SED.GAB,	 esteve
realizando	vistoria	no	CEI	Príncipe	da	Paz,	no	dia	03	de	março	de	2026,	a	qual	passa	a	relatar:

Recebeu-nos	 a	 Sra.	 Bruna	 Ramos	 de	 Freitas,	 representante	 legal	 da	 Instituição.	 Inicialmente
solicitamos	 	 o	 registro	 de	 atividades	 como	 planejamento,	 frequência	 dos	 alunos	 e	 histórico	 do	 trabalho
desenvolvido	no	ano.	Contudo,	 tais	documentos	não	 foram	apresentados,	uma	vez	que	o	CEI	encontrava-se
sem	 atendimento	 às	 crianças.	 Segundo	 a	 proprietária,	 a	 atuação	 dos	 professores	 será	 acompanhada
sistematicamente,	mediante	suporte	pedagógico	e	orientações	voltadas	ao	pleno	desenvolvimento	infantil.		O
Projeto	 Político	 Pedagógico	 e	 o	 Regimento	 Interno	 estavam	 impressos	 e	 disponíveis	 na	 instituição,	 porém
estava	em	não	conformidade	com	a	Resolução	910/2021/CME.	

Os	banheiros	 não	 estavam	em	 regulares	 condições	para	uso	pois	 o	 banheiro	 do	piso	 superior
estava	com	a	válvula	de	descarga	sem	tampa;	o	banheiro	térreo		passava	por	troca	de	piso	durante	a	visita;	e
os	trocadores	necessitam	de	novo	revestimento.

A	 instituição	 possui	 parque,	 porém	 com	 poucos	 brinquedos	 de	 	 madeira,	 que	 necessitam	 de	
manutenção.

O	parque	dispõe	de	poucos	brinquedos	de	madeira,	os	quais	demandam	manutenção	urgente.	As
áreas	externas	encontravam-se	sujas,	com	acúmulo	de	mato	e	entulho.

Verificamos	 as	 condições	 das	 salas	 de	 aulas	 e	 notamos	 que	 as	mesmas	 estavam	organizadas,
mas	ainda	havia	uma	sala	com	a	parede	contendo	buracos	e	rodapés	que	traziam	risco	às	crianças.	Uma	sala
de	aula	não	tinha	fechamento	de	parede	até	o	teto,	o	que	ficava	exposto	ao	corredor	de	passagem,	bem	como	
outra	sala	que	havia	um	buraco	em	cima	da	porta.	Algumas	possuíam	ar	condicionado	e	outros	ventiladores	de
chão,	o	que	não	pode	ser	utilizado	porque	coloca	em	risco	às	crianças	por	 	 ficarem	ao	acesso	das	mesmas.
Haviam	 fios	 de	 eletricidade/internet	 e	 tomadas	 soltas.	 	 Foi	 verificado	 que	 os	mobiliários	 estavam	 em	 boas
condições	de	uso	mas	que	haviam	poucos		brinquedos	pedagógicos	adaptados	para	as	diversas	faixas	etárias.	
A		quantidade	de	crianaças	conforme	a	metragem	da	sala	não	foi	verificada	pois	não	tinha	atendimento	neste
momento.	

Os		colchonetes	não	foram	exigidos	pois	a	proposta	é	para	atendimento	parcial	ao	qual	não	se
tem	exigência	dos	mesmos.

O	ambiente	da	cozinha	é	quente	e	abafado.	Não	foi	feita	a	instalação	do	sistema	de	exaustão	e
climatização,	 conforme	orientado	no	último	 relatório.	Não	 foi	 realizada	a	 instalação	da	 tela	milimétrica	 	na
porta	de	entrada	da	cozinha	e	na	parede	que	 foi	 retirada	o	papel	que	revestia	permaneceu	com	resíduos	e
cola.	 Não	 foi	 realizado	 a	 instalação	 de	 equipamentos	 que	 garanta	 o	 conforto	 térmico	 no	 refeitório	 das
crianças,	bem	como	a	manutenção	ou	troca	das	mesas	e	cadeiras	de	plástico/madeiras	que	estavam	em	mau
estado	de	conservação.

Quanto	 à	 documentação,	 não	 foram	 apresentados	 os	 registros	 de	 limpeza	 de	 caixa	 d'água,
dedetização	 dos	 últimos	 meses,	 regularidade	 de	 funcionamento	 junto	 ao	 	 CME.	 O	 	 Alvará	 Sanitário,	 de
Localização	estavam	em	dia,	bem	como	certificado	de	Vistoria	do	Corpo	de	Bombeiro	dentro	das	 validades
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cumprindo	assim	as	exigências	dos	itens	6,	7	e	10	do	Relatório	de	Visita	Técnica.
Referente	a	proposta	técnica,	a	instituição	solicitou	vagas	para	período	integral,	modalidade	não

disponível	no	município	no	momento	(apenas	parcial).
Do	relato	da	análise	da	documentação	da	Proposta	Técnica,	entregue	no	ato	do	Credenciamento,

a	Equipe	de	Seleção	Técnica	solicitou	a	empresa	a	correção	do	PPP		que	doi	encaminhado	pelo	e-mail,		fora	do
prazo	estipulado	para	ajustes.

Diante	 das	 irregularidades,	 apontadas	 na	 primeira	 visita	 (11/02/2026)	 	 e	 destas	 registradas
neste	dia,	a	Comissão	de	Seleção	Técnica,	julga	por	desclassificar	a	Instituição.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sheila	dos	Santos	da	Rocha,	Servidor(a)
Público(a),	em	16/03/2026,	às	12:33,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sandra	Oliveira	de	Cordova,	Servidor(a)
Público(a),	em	16/03/2026,	às	12:33,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Suelen	Santos	Junges	Zasatzki,	Servidor(a)
Público(a),	em	16/03/2026,	às	12:34,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Iara	Silvia	do	Rosario	Zimmermann,	Servidor(a)
Público(a),	em	16/03/2026,	às	12:36,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Neide	Aparecida	Novais	Brant,	Servidor(a)
Público(a),	em	16/03/2026,	às	12:43,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28742800	e	o	código	CRC	749EB577.

Rua	Itajaí,	390	-	Bairro	Centro	-	CEP	89201-090	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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